
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB

 TERMO ADITIVO N° 12

Termo Aditivo ao Contrato n.º 006/2015 que entre si
celebram, de um lado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
SUDOESTE DA BAHIA – UESB e, de outro lado, a empresa
CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB, com sede e foro no KM 04
da Estrada do Bem Querer, no município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, inscrita
no CNPJ/MF sob n.º 13.069.489/0001-08, neste ato representada pelo seu Reitor, Prof. Dr.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES, portador da Carteira de Identidade RG n.º 13816603-04,
expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº. 077.770.018-25, residente no município
de Vitória de Conquista, Estado da Bahia, e a empresa CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.374.998/0001-45, com endereço na Rua Carlos Dias
da Silva n.º 69, Lot. São Salvador, bairro Lauro de Freitas, município de Salvador, estado da
Bahia, neste ato representada pelo seu Sócio-administrador, Sr. CARLOS ALBERTO
SANTANA GOMES, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade
nº 7.798685-55, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 085.252.695-49, residente na
Rua Santa Luzia nº 445, Aptº 1202, bairro Brotas, município de Salvador, estado da Bahia,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato original celebrado entre as partes,
com amparo nos §§ 1º e 3º do art. 143 da Lei n° 9.433/2005 c/c os arts. 5º e 6º do Decreto
Estadual nº 19.551/2020, observando as disposições da Lei Federal nº 14.020/2020 e a
Orientação Técnica da Auditória Geral do Estado – AGE nº 001/2020, em razão do Estado de
Calamidade Pública, reconhecido face a situação da pandemia causada pelo coronavírus
(COVID-19), que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto restabelecer o equilíbrio contratual, com a
redução do quantitativo estimado dos postos de serviço, em razão da suspensão do
contrato de trabalho, bem como a redução de 50% (cinquenta por cento) na jornada de
trabalho dos funcionários da CONTRATADA pelo prazo de 60 (dias), com efeitos retroativos
a 01 de novembro de 2020 e término previsto para o dia 31 de dezembro de 2020, conforme
abaixo:

 

MÊS DE NOVEMBRO

POSTOS DE SERVIÇO COM REDUÇÃO DE 50% JORNADA DE
TRABALHO

QT. DE POSTOS

Artífice 01

Auxiliar de Serviços Gerais I 06
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POSTOS DE SERVIÇO COM CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO QT. DE POSTOS

Artífice 01

Auxiliar de Serviços Gerais I 04

Carpinteiro 01

Pedreiro 03

 

MÊS DE DEZEMBRO

POSTOS DE SERVIÇO COM REDUÇÃO DE 50% JORNADA DE
TRABALHO

QT. DE POSTOS

Auxiliar de Serviços Gerais I 06

 

POSTOS DE SERVIÇO COM CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO QT. DE POSTOS

Auxiliar de Serviços Gerais I 05

Artífice 01

Carpinteiro 01

Pedreiro 02

 

Parágrafo Único – Caberá à CONTRATADA observar as disposições estabelecidas pela Lei
Federal nº 14.020/2020, ficando a CONTRATANTE responsável pelo repasse dos valores
efetivamente pagos aos funcionários, pela CONTRATADA, devidamente comprovados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICACÃO

 

As demais cláusulas e condições do Contrato e dos Termos Aditivos firmados
anteriormente entre as partes, que não se conflitarem com o presente Instrumento, ficam
ratificadas e inalteradas.

 

E, assim, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo,
eletronicamente, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI Bahia, depois de lido e
achado conforme, para que produza seus correspondentes e legais efeitos.

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES
REITOR DA CONTRATANTE

 

CARLOS ALBERTO SANTANA GOMES
REPRESENTANTE DA CONTRATADA
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Otávio De Magalhães, Reitor, em
16/12/2020, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Santana Gomes,
Representante Legal da Empresa, em 17/12/2020, às 08:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00025643750 e o código CRC 34D719CD.

Referência: Processo nº 072.4160.2020.0029721-28 SEI nº 00025643750
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB
PROCURADORIA JURÍDICA - UESB/RTR/PROJUR

PROCESSO: 072.4160.2020.0029721-28

OBJETO: Suspensão Total Temporária - Contrato 006/15

ÓRGÃO
INTERESSADO:

UESB

DESPACHO

 

AO
GABINETE DA REITORIA

 

Encaminhamos o TERMO ADITIVO 12 AO CONTRATO Nº 006/2015 (doc. 00025643750),
celebrado entre esta Universidade e a empresa CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para
publicação no Diário Oficial do Estado (DOE).

 

Após, retornar a esta Procuradoria Jurídica para demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Gleidelene Carvalho R Lima, Secretária,
em 17/12/2020, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00025671011 e o código CRC D8AB6DF9.

Referência: Processo nº 072.4160.2020.0029721-28 SEI nº 00025671011
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Samara
Destacar



GOVERNO DO ESTADO DA
BAHIA
Universidade Estadual do
Sudoeste da Bahia
Publicações no Diário Oficial -
UESB/RTR/GAB/PUB

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 072.4160.2020.0029721-28

Encaminhamos o presente processo, após a devida publicação no Diário Oficial do Estado,
para conhecimento e demais providências.

Att.,

 

Documento assinado eletronicamente por Samara Roberta De Andrade Oliveira,
Coordenador, em 18/12/2020, às 08:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00025716652 e o código CRC D6DF1C9C.

Referência: Processo nº 072.4160.2020.0029721-28 SEI nº 00025716652
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